
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Dv. n2 661 /2025/DLEG

Urugualana, 19 de jilho de 2025.

À Senhora
Alice Maia da Fonseca
Rua Geri. Câmara, ‘~ 1865, Centro
97500-283 Nesta

Assuntrn Moção & Congratulações.

Prezada Senhora,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moçãc r2 226, oo Vereador
Adenildo de Jesus ‘adovan, aprovada pelo Douto Plenário, envar Votos de Congratulações e
Louvor a Vossa Senhoria e toda Igreja Metodista de Urugua~ana pela passagem do 12l~
Aniversario da Igreja. O presente pedido se dá pela importância ca lemb-ança desta data, que
celebra :odo empenho desta comunidade nas realizações das açõ~ sociais e espritua~s, na riual
o papel desen~o vicio pela igreja a 121 anos situada, tem sido relevante a icssa c dade.
2. Manifestamos profundo reconhecimento ao trabalho cesenvolvido, tais como:
Apoio ac centro oe reabilitação de adidos de drogas e álctol; Trabalho c~m grupos de
adolescerres e ovens; Atividades para casais; Trabalho de apoic a crianças que serianalmente
realizam efeições oe baixa renda.
3. A Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, jue é a Casa do Povo
Uruguaianense, manifesta mais uma vez o reconhecimento ao trabalho deseivolvido pela Igreja
Metodista de Urig~aiana, em favor de nossa comunidad’

flenciosamente,

Ver. JOAL.
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